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Unidade IV 

Funcionalidades do Sistema Educacenso

Apresentamos os campos coletados pelo Censo Escolar e os seus conceitos. Agora você irá  conhecer um pouco mais 
sobre o sistema de coleta de dados disponibilizado pelo Inep, o Educacenso. Antes de prosseguir nas leituras, saiba que, 
ao final desta Unidade, esperamos que você seja capaz de:

:: Reconhecer as funcionalidades do Sistema Educacenso.
:: Preencher corretamente as informações no Sistema Educacenso.
:: Compreender a lógica que orienta a estrutura e o preenchimento do Sistema.
:: Reconhecer a importância de seu papel em relação ao preenchimento cuidadoso e fidedigno dos dados. 
:: Reconhecer a relevância social dos dados do Censo Escolar e conscientizar os diversos atores educacionais sobre a sua 

adequada utilização.  
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Percebo que é chegada a hora de aplicar o que 
aprendemos!

É isso mesmo! Nosso próximo passo é explicar 
como realizar corretamente o preenchimento 
do Censo Escolar. 

Como responsável por inserir as informações 
sobre a escola, sem dúvida, esse é o meu grande 
desafio!

Certamente, mas fique tranquila, pois você não 
está sozinha nessa tarefa. Estamos aqui para 
esclarecer suas dúvidas e ajudá-la com um pas-
so a passo sobre o Siste ma Educacenso.

4.1 O Sistema Educacenso

O Educacenso é um sistema eletrônico de 
coleta de informações educacionais que pode ser 
acessado de forma on-line no qual os dados são 
direcionados para um banco de dados relacional, 
que armazena de forma sistemática informações 
de escolas, turmas, alunos e profissionais 
escolares por meio do preenchimento de 
formulários específicos.
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Desenvolvido com o objetivo de facilitar o 
preenchimento dos dados e manter uma 
base de dados única, centralizada no Inep, o 
Educacenso permite ao usuário preencher os 
formulários on-line ou migrar as informações 
educacionais por meio de arquivos texto 
(txt), caso as redes ou instituições de ensino 
possuam sistemas próprios. Na migração de 
dados, é possível que uma escola, uma rede de 
ensino de determinado município ou mesmo 
um estado inteiro atualize as informações no 
Educacenso por essa funcionalidade.

E com relação àquelas escolas que não possuem 
acesso à internet, como devem proceder?

As escolas que não possuem acesso à internet 
devem solicitar os formulários impressos do 
Educacenso às secretarias de educação. É 
necessário um local com acesso à internet para 
realizar o preenchimento e envio dos dados 
pelo Sistema Educacenso.

Uma coisa eu já notei! O Educacenso 
apresenta uma interface acessível que facilita o 
preenchimento dos dados do Censo Escolar.  Me 
parece um Sistema prático e seguro.

Importante atentar que o Educacenso possui 
um nível de controle de acesso minucioso para 
assegurar a confidencialidade das informações 
pessoais de alunos e profissionais escolares. 
Dessa forma, o acesso ao Sistema Educacenso 
só pode ser realizado por usuários cadastrados 
pelos gestores responsáveis pela informação 
no âmbito do seu sistema de ensino.

Atenção! 

Os usuários cadastrados podem acessar o Educacenso em:

http://educacenso.inep.gov.br.

4.1.1 Os pilares do Sistema Educacenso

Como apresentado na Unidade II, o Sistema 
Educacenso trouxe evolução para o processo 
de coleta dos dados educacionais. Veja a seguir 
exemplos que demonstram claramente em que 
sentido essa evolução tem ocorrido. 
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1. Cadastros individualizados

A coleta de informações no Educacenso é feita de forma individualizada por meio de quatro formulários: Escola, Turma, Aluno, 
e Profissional Escolar em sala de aula, ou seja, cada formulário preenchido gera uma identificação única.

A construção de um banco de dados com informações individualizadas amplia as possibilidades de comunicação com outras 
bases de dados do Governo Federal, que utilizam a base do Censo Escolar para implementação de políticas públicas. Podemos 
citar, por exemplo os programas “Brasil Carinhoso” e  o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), os quais utilizam das 
informações declaradas no Censo Escolar juntamente com os dados de seus cadastros, para o repasse de recursos na educação.

Saiba mais!

Programa Brasil Carinhoso

O Programa Brasil Carinhoso consiste na transferência automática de recursos financeiros para custear despesas com manutenção e 
desenvolvimento da Educação Infantil, contribuir com as ações de cuidado integral, segurança alimentar e nutricional, além de garantir 
o acesso e a permanência da criança na educação infantil. 

Os recursos são destinados aos alunos de zero a 48 meses, matriculados em creches públicas ou conveniadas com o poder público, cujas 
famílias sejam beneficiárias do Programa Bolsa Família. O repasse é realizado com base nos dados do Censo Escolar do ano anterior.

As transferências aos municípios e ao Distrito Federal são feitas em duas parcelas. O montante é calculado com base em 50% do valor 
anual mínimo por matrícula em creche pública ou conveniada, em período integral e parcial, definido para o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).

Fonte: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE

Para saber mais sobre este programa acesse: http://www.fnde.gov.br/programas/brasil-carinhoso

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) oferece alimentação escolar e ações de educação alimentar e nutricional a 
estudantes de todas as etapas da educação básica pública. O Governo Federal repassa, a estados, municípios e escolas federais, valores 
financeiros de caráter suplementar efetuados em 10 parcelas mensais (de fevereiro a novembro) para a cobertura de 200 dias letivos, 
conforme o número de matriculados em cada rede de ensino.
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São atendidos pelo programa os alunos de toda a educação básica (educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e educação 
de jovens e adultos) matriculados em escolas públicas, filantrópicas e em entidades comunitárias (conveniadas com o poder público). Vale 
destacar que o orçamento do PNAE beneficia milhões de estudantes brasileiros, como prevê o artigo 208, incisos IV e VII, da Constituição 
Federal.

O repasse é feito diretamente aos estados e municípios, com base no Censo Escolar realizado no ano anterior ao do atendimento. O 
Programa é acompanhado e fiscalizado diretamente pela sociedade, por meio dos Conselhos de Alimentação Escolar (CAE), pelo FNDE, 
pelo Tribunal de Contas da União (TCU), pela Controladoria Geral da União (CGU) e pelo Ministério Público.

Fonte: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE

Para saber mais sobre este programa acesse: http://www.fnde.gov.br/programas/pnae 

Além disso, a identificação única existente no Sistema 
Educacenso permite acompanhar a trajetória de alunos e 
profissionais escolares na Educação Básica, sendo possível 
saber quem é cada aluno, identificar em que turma ele está 
matriculado e acompanhar seu rendimento escolar, assim 
como, quem são os docentes, quais disciplinas são ministradas 
em sua turma, entre outras informações.  

Atenção!
Conforme estudamos na Unidade I, nos 

princípios de um processo censitário,  as infor-
mações que identificam os alunos e profis-
sionais escolares são sigilosas e só podem ser 
acessadas por usuários cadastrados no Siste-
ma, de acordo com o perfil de acesso.

2. Identificação do informante e do gestor escolar

O Educacenso também permite realizar a 
identificação do informante no momento em 
que este acessa o Sistema, assim como possi-
bilita verificar as ações que o informante reali-
za. Além disso, os dados do gestor escolar são 
preenchidos, possibilitando a sua responsabi-
lização quanto às informações coletadas, con-
forme previsto na Portaria nº 316/2007 e no 
Decreto nº 6.425/2008, os quais estudamos na 
Unidade II. 
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3. Agilidade no preenchimento

Eu já observei que o Sistema Educacenso tem ferramentas que possibilitam a agilidade no processo de preenchimento. 
Dentre elas, gostaria de destacar duas, em especial: o remanejamento e a pesquisa.

O remanejamento é uma ferramenta que apresenta aos usuários as informações de turmas, matrículas e vínculos de 
profissionais escolares em sala de aula declaradas no ano anterior para que sejam aproveitadas e atualizadas para o ano corrente 
(veremos essa ferramenta em detalhes no item 4.3.4).

A pesquisa de alunos e profissionais escolares permite verificar se a pessoa que será informada naquele ano com vínculo na 
escola possui cadastro no Censo Escolar. Dessa forma, em caso de ela já ter cadastro, não é necessário preencher tudo novamente; 
basta atualizar as informações e vinculá-las à escola.

4. Garantia de consistência dos dados

O Sistema Educacenso é composto por um quadro extenso e significativo de críticas de consistências que tem 
como objetivo garantir a linearidade e coerência das informações declaradas. Para isso, utiliza-se de mensagens de 
erros e avisos que alertam aos usuários com relação aos problemas encontrados no cadastro. Além disso, a forma 
em que estão dispostas as informações no banco de dados permite a realização de cruzamento de informações e 
identificação de dados desconexos. O detalhamento de como funciona essas regras no Sistema será apresentado 
na seção 4.3.1.

O preenchimento do Censo Escolar só será finalizado após a verificação e correção de todas as inconsistências identificadas 
pelo Sistema, garantindo a consistência dos dados declarados.
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5. Interoperabilidade do Educacenso

O governo brasileiro fundamentou o seu 
conceito de interoperabilidade com base nos 
seguintes entendimentos:

:: “Intercâmbio coerente de informações e serviços entre 
sistemas. Deve possibilitar a substituição de qualquer 
componente ou produto usado nos pontos de interligação 
por outro de especificação similar, sem comprometimento 
das funcionalidades do sistema.” (governo do Reino 
Unido);

::  “Habilidade de transferir e utilizar informações de maneira 
uniforme e eficiente entre várias organizações e sistemas 
de informação.” (governo da Austrália);

::  “Habilidade de dois ou mais sistemas (computadores, 
meios de comunicação, redes, software e outros 
componentes de tecnologia da informação) de interagir 
e de intercambiar dados de acordo com um método 
definido, de forma a obter os resultados esperados.” (ISO);

:: “Interoperabilidade define se dois componentes de um 
sistema, desenvolvidos com ferramentas diferentes, 
de fornecedores diferentes, podem ou não atuar em 
conjunto.” (Lichun Wang, Instituto Europeu de Informática 
– CORBA Workshops).
Para saber mais, acesse: https://www.governoeletronico.

gov.br/eixos-de-atuacao/governo/interoperabilidade

O Sistema Educacenso compactua com esses objetivos estabelecendo como meta a possibilidade de intercâmbio de 
informações entre os sistemas do Governo Federal – Poder Executivo - e interações com outras esferas de governo (Estadual 
e Municipal), outros poderes (Legislativo, Judiciário e Ministério Público Federal), empresas, etc. 

A possibilidade de importação e exportação de dados por meio da migração é realizada inicialmente com a definição de um 
formato padrão (layout) que permite que sistemas de diferentes esferas do governo possam enviar os dados para o Sistema 
Educacenso por meio de seus responsáveis que tenham acesso ao Sistema. Essa funcionalidade será detalhada no item 4.3.7.

Além disso, a coleta de informações cadastrais que são chaves primárias nos sistemas do Governo Federal, como CPF e NIS, 
permite a realização de intercâmbio de informações com outros sistemas, como ocorre, por exemplo, na identificação dos alu-
nos declarados no Censo Escolar que recebem o Bolsa Família,  ao realizar o cruzamento da base de dados do Educacenso com 
a base de dados do Cadastro Único, por meio do NIS.

http://www.governoeletronico.gov.br/acoes-e-projetos/e-ping-padroes-de-interoperabilidade/o-que-e-interoperabilidade
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Importante! Os responsáveis pelo preen-
chimento do Censo devem informar o NIS dos 
alunos de 0 a 48 meses de idade completos 
(beneficiários do Programa Bolsa Família) até 
a data de referência do Censo Escolar. O pre-
enchimento do campo NIS é indispensável 
para que o município receba, no ano seguin-
te, o suplemento oferecido pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Agrário (MDSA) de 
50% dos valores do Fundeb para os alunos de 
creche em escolas públicas e conveniadas.

Vejo, cada vez mais, a importância dessas infor-
mações para termos um panorama nacional da 
educação básica, compreendermos sua impor-
tância para a formulação de políticas públicas, 
para a execução de programas na área da educa-
ção, e para a transferência de recursos públicos. 

4.2 Acessando o Sistema

Agora que adquirimos uma visão geral sobre o 
Sistema, para consolidar esse conhecimento, 
vamos conhecer como tudo isso funciona 
aprendendo a utilizar o Educacenso! Prontos 
para começar?

Com certeza! Continuar aprendendo é 
fundamental para o nosso trabalho! 

Então, o primeiro passo é acessar o Sistema. 
Acompanhe conosco! 

Esteja atento aos Requisitos Mínimos para 
acesso ao Educacenso.
Navegador da internet:
Mozilla Firefox versão 37.0 ou superior;
Google Chrome versão 39.0 ou superior.
(Todos com habilitação Javascript).

4.2.1 Autenticação no Sistema Educacenso

Importante lembrar que apenas as pessoas 
designadas pela escola para o fornecimento 
das informações censitárias podem fazê-lo, 
por meio da informação do CPF e senha, de 
acordo com seu nível de acesso.
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Com intuito de garantir o controle e a segurança de 
acesso do Sistema Educacenso, além de informar o CPF e 
a senha, o usuário deverá clicar na figura correspondente 
que será apresentada pelo Sistema. Caso o usuário não 
compreenda, poderá alterar as opções de figuras, o que é 
feito aleatoriamente pelo Sistema.

Figura 3 – Código de Segurança

Fonte: Inep.

Atenção!
As escolas novas, que ainda não estão 

cadastradas no Sistema Educacenso, devem 
procurar a Secretaria Estadual de Educação para 
realizar o cadastro da escola e do responsável 
pelo preenchimento do Censo Escolar. 
Depois de realizado o cadastro, a Secretaria 
Estadual informará à escola o seu código 
(que é gerado pelo Sistema Educacenso) e o 
responsável pelo preenchimento receberá um 
e-mail com a senha de acesso.
Esses procedimentos são imprescindíveis para 
que a escola possa responder ao Censo Escolar.

4.2.1.1 Cadastro de Usuários

Secretaria 
Municipal 
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Os perfis de acesso ao Sistema Educacenso são: Inep, 
Secretaria Estadual, Setec/MEC, Órgão Regional, Secretaria 
Municipal e Escola. Para cada perfil, os usuários poderão ser 
cadastrados com níveis de acesso diferenciados:

Leitor: apenas visualiza os dados informados.
Executor: visualiza e altera os dados informados.
Superusuário: visualiza, altera os dados informados e ain-

da cadastra novos usuários no Sistema.
É necessário que cada secretaria estadual e municipal de 

educação, assim como os órgãos regionais e escolas tenham 
um superusuário responsável por cadastrar os novos usuá-
rios do Sistema e por gerenciar seus níveis de acesso. 

Atenção!
O acesso ao Sistema Educacenso deve ser restrito 
às pessoas responsáveis pelo preenchimento do 
Censo Escolar e aos gestores responsáveis pelo 
acompanhamento da coleta de dados. Essas 
ações visam garantir a segurança das informações 
da escola.

Lembrei, agora que, quando me designaram 
como responsável pelo preenchimento do Censo 
Escolar, não havia ninguém para me instruir, já 
que a pessoa que exercia anteriormente essa 
função havia saído da escola, então, tive que 
ligar na secretaria municipal de educação para 
solicitar a realização do meu cadastro como 
usuária do Sistema Educacenso. 

A regra diz que caso o responsável pelo 
preenchimento do Censo Escolar (superusuário 
do Sistema), por qualquer motivo, não exerça 
mais esta função, deverá ser cadastrado um 
novo superusuário, o qual será responsável 
pela nova gestão dos perfis e pela exclusão do 
superusuário anterior. 

Se este procedimento não for realizado, como foi o que 
aconteceu com Natália, é necessário que o novo usuário 
entre em contato com o responsável pelo Censo Escolar da 
entidade hierarquicamente superior, quais sejam: Secretaria 
Municipal de Educação, Órgão Regional de Ensino, Secretaria 
Estadual de Educação ou  Setec/MEC.

A secretaria municipal me cadastrou como supe-
rusuária da escola, mas eu não sabia que poderia 
cadastrar novos usuários para acessar a escola 
no Educacenso. Talvez seja interessante ter outra 
pessoa me ajudando.

É sempre bom ter mais de uma pessoa na esco-
la com acesso ao Educacenso para situações em 
que, por exemplo, o superusuário não esteja pre-
sente e seja necessário realizar alguma alteração 
nas informações.
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Como posso cadastrar um novo usuário?

É fácil! O menu Usuários é apresentado apenas 
para os Superusuários do Sistema. Neste menu 
é possível  pesquisar e cadastrar novos usuários.

Figura 4 – Cadastro de novos usuários

Fonte: Inep.

Para observar o passo a passo de como realizar esse proce-
dimento no Educacenso, vamos acessar a navegação guiada e 
os vídeos tutoriais no  site do Censo Escolar: http://portal.inep.
gov.br/censo-escolar.

4.3 Conhecendo o Sistema Educacenso

Antes de prosseguir nossos estudos, vamos 
retomar alguns pontos importantes para que 
possamos caminhar com maior segurança. Você 
deve se lembrar que o Educacenso é um sistema 
on-line que possibilita a coleta, a organização, 
a transmissão e a disseminação dos dados 
censitários. 

Para realizar tudo isso, o Educacenso mantém um cadastro 
único de escolas, turmas, alunos, profissionais escolares em 
sala de aula, em uma base de dados centralizada no Inep.

Dessa forma, cada um precisa fazer a sua parte, 
vocês concordam? 

Certamente!
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Uma coisa eu já descobri e gostaria de dividir 
com vocês. Para facilitar o preenchimento 
das informações no Sistema Educacenso, a 
melhor opção é realizar o preenchimento dos 
formulários na seguinte ordem: Escola, Turma, 
Aluno e Profissional Escolar. 

Atenção!
Esteja alerta! Sempre que finalizar o cadastro 
de uma turma realize o vínculo dos alunos e 
profissionais escolares dessa turma. Esse pro-
cedimento evita a possibilidade de ocorrer 
esquecimentos.

 Uma dica! Saiba que O Sistema Educacenso foi 
desenvolvido para que o preenchimento seja 
realizado de forma consistente, alertando os 
usuários sobre informações que não se enqua-
dram nas regras do Sistema. Há muitas  regras 
que garantem a confiabilidade dos dados cole-
tados pelo Educacenso: as regras de campos e as 
críticas de consistências.

Em que consistem essas regras? Como elas fun-
cionam?

4.3.1 Regras do Sistema

Regras de campos

Essas regras determinam condicionalidades entre as 
variáveis de coleta, evitando falhas na informação. As 
variáveis de coleta são denominadas “campos” no sistema 
e têm, entre si, regras estabelecidas para disponibilização 
e preenchimento. Nesse contexto, as variáveis “campos” 
tornam-se interdependentes.

Para você compreender melhor como essas regras 
funcionam, observe que, por exemplo, não é possível 
informar o campo de categoria de “escola privada” sem antes 
informar no campo “dependência administrativa” que a escola 
é privada, pois o campo fica desabilitado para edição.

Figura 5 – Exemplo de Campos do Sistema

20 - Dependência administrativa

21 - Localização / Zona da escola

22 - Localização diferenciada

22 - Categoria da escola privada

Fonte: Inep.
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Críticas de consistências

O Educacenso apresenta diferentes estratégias 
para verificação de inconsistências. O Sistema 
busca garantir a integridade e consistência 
em sua base de dados a partir das críticas de 
consistências. Logo, quando são detectadas 
incoerências, o Sistema emite mensagens para 
que o usuário possa corrigi-las. 

As críticas de consistências apresentadas pelo Educacenso 
estão divididas em duas categorias: a) Críticas de consistências 
simples; b) Críticas de consistências cruzadas. 

a) Críticas de consistências simples

São verificações realizadas em apenas um formulário 
(escola, turma, aluno e profissional escolar em sala de aula) que 
indicam falta de informação em algum campo ou invalidade 

de algum dado informado. Assim, quando são detectadas 
inconsistências, o Sistema emite mensagens para que o usuário 
possa corrigi-las. 

b) Críticas de consistências cruzadas

São verificações realizadas entre informações de diferentes 
formulários (escola, turma, aluno e profissional escolar em sala 
de aula) que indicam incoerências entre os dados informados. 

 Para que você possa compreender melhor 
como isso funciona, apresentaremos 
agora quais são as mensagens emitidas 
pelo Educacenso nessas verificações, o 
seu significado e ainda um exemplo de 
inconsistência que pode acarretar na emissão 
da mensagem pelo sistema. Observe o quadro 
a seguir:

Quadro 5 – Mensagens emitidas pelo Educacenso – críticas de consistências cruzadas

Mensagem Significado Exemplo

Erro impeditivo Não permite a gravação no banco de dados enquanto a informação 
não for inserida ou corrigida. 

Aluno já vinculado em outra escola no mesmo 
horário.

Erro
Permite a gravação no banco de dados mesmo se a informação não 
for inserida, porém essa informação deverá ser informada antes da 
conclusão da coleta, se não a escola não emitirá recibo de fechamento 
do Censo Escolar.

 Aluno com idade acima de 14 anos na creche.

Aviso
Mensagens de alerta que apenas indicam possíveis inconsistências. 
Não impede a gravação das informações e nem a conclusão da coleta.

Escola com laboratório de informática e sem 
computadores para uso dos alunos.

Fonte: Inep.
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Muito bem! Agora que você já conhece as regras do Educacenso, explicaremos as 
funcionalidades do Sistema.

4.3.2 Acessando o Formulário da Escola 

Pesquisar Escola

Escola

Para os perfis Inep, Setec/MEC, Secretaria Estadual, Secretaria Municipal e Órgão Regional, o Sistema disponibiliza a pesquisa de 
escola. Por meio dessa funcionalidade é possível realizar uma pesquisa utilizando os seguintes critérios:
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:: código da escola; 
:: nome da escola; 
:: UF; 
:: município; 
:: dependência administrativa; 
:: situação de funcionamento. 

No resultado da pesquisa é apresentada a opção de selecio-
nar a escola.

Autenticação do Gestor Escolar

Escola

Ao selecionar a escola por meio da pesquisa ou acessando 
o perfil “Escola”, o Sistema direciona para a autenticação do 
gestor escolar. Porém, antes de iniciar o preenchimento, 
aparecerá na tela o “Termo de Compromisso”  para que o 
respondente do Censo Escolar confirme estar de acordo 
e ciente de que deve cumprir e fazer cumprir as regras 
referentes à inserção de dados fidedignos no Sistema.

O objetivo do Termo de Compromisso é cons-
cientizar os informantes sobre a importância da 
fidedignidade dos dados declarados ao Cen-
so Escolar, principalmente, no que se refere aos 
documentos escolares comprobatórios da matrí-
cula e frequência dos alunos. 

Após o “de acordo” com o Termo de Compromisso, os 
campos de autenticação do Gestor Escolar serão habilitados 
e devem ser preenchidos com os dados do responsável legal 
pela escola. O gestor escolar torna-se automaticamente um 
usuário do Sistema com perfil leitor de sua escola. Ao cadastrar 
seus dados no Sistema, ele receberá uma senha de acesso em 
seu e-mail. Dessa forma, o gestor escolar poderá acompanhar 
as informações que estão sendo declaradas de sua escola. 
Observe que declarar os dados do gestor escolar é obrigatório 
antes de realizar qualquer outra ação no Sistema.
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Agora fiquei preocupada! Eu não sabia que tinha que declarar os dados do responsável legal e acabei declarando os 
meus dados pessoais em vez dos dados do gestor escolar.

Conforme vimos na Unidade II, a Portaria MEC/GM nº 316, de 4 de abril de 2007, estabelece que os diretores e dirigentes 
dos estabelecimentos de ensino público e privado são os responsáveis pela veracidade das informações declaradas, por 
isso é tão importante ter a informação do gestor escolar. É por meio da Autenticação do Gestor Escolar que é possível 
identificá-lo. Os dados dos respondentes do Censo Escolar, como é o seu caso, ficam guardados no cadastro de usuário.

E como faço para alterar os dados do gestor escolar?

Durante o período de coleta e de retificação, você poderá acessar o Sistema Educacenso e realizar as alterações necessárias 
por meio do menu "Escola", no item "Autenticação do Gestor Escolar".  Para observar o passo a passo de como realizar esse 
procedimento, acesse a navegação guiada no site do Censo Escolar: http://portal.inep.gov.br/censo-escolar.

Bloquear e desbloquear acesso

O Sistema Educacenso disponibiliza para o perfil estadual o “bloqueio” e o “desbloqueio” de escola para o preenchimento do 
Censo Escolar. Essa funcionalidade é muito utilizada pelos estados que possuem sistema próprio e irão realizar a migração de 
dados. Dessa forma, ao bloquear as escolas, o Sistema Educacenso irá apresentar uma mensagem com a informação do bloqueio 
durante a realização da migração. Essa ação evita a sobreposição de preenchimento. Após a migração de dados é possível 
desbloquear as escolas para que possam acessar às informações e conferir os dados declarados. 
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Atenção!

Se a sua rede de ensino tem um sistema próprio 
de coleta, as informações referentes ao Censo 
Escolar podem ter sido migradas para o Sistema 
Educacenso. Nesse caso, as secretarias de 
educação estaduais e municipais repassam às 
escolas as orientações específicas.

4.3.3 Formulário de Escola

Como você viu, o acesso é simples. Após 
fazer isso, você irá observar que o “Formulário 
de Escola” se divide em três partes: Identificação, 
Caracterização e Dados Educacionais, que você vai 
conhecer agora!

Identificação 

Envolve as informações cadastrais e de localização da 
escola, tais como nome, endereço, telefone, dependência 
administrativa, localização/zona da escola, regulamentação/
autorização do conselho ou órgão municipal, estadual ou 
federal de educação, etc.

Você sabia?

Apenas a coordenação estadual do Censo Escolar e o Inep 
têm autonomia para realizar alteração dos campos: Município, 
Órgão Regional, Localização/Zona da escola e Dependência 
Administrativa. 

Nesses casos as alterações dessas informações devem 
ser realizadas com base na documentação comprobatória 
enviada à secretaria estadual de educação.

Caracterização 

Envolve as informações relativas à infraestrutura, equipa-
mentos e funcionários da escola.  

Esteja atento, pois essas informações são 
essenciais para a efetivação das políticas 
públicas voltadas para as escolas. Dessa forma, é 
imprescindível que estes dados estejam sempre 
atualizados. 

Dados Educacionais

Envolve dados que dizem respeito  às atividades educacio-
nais oferecidas pela escola. É a partir das informações de dados 
educacionais que podemos identificar características pedagó-
gicas da escola, por exemplo, se é uma Escola Indígena ou se 
trabalha com materiais específicos para atendimento da diver-
sidade, entre outras informações educacionais. 

Atenção! 
Esses campos são condicionais para a abertura 

das informações no formulário de turma, ou 
seja, as opções no “Formulário de Turma” só 
serão habilitadas após serem preenchidas as 
informações nos “Dados Educacionais” da escola. 
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Agora, que tal verificarmos as informações que 
você declarou na escola?

Ótima ideia! Assim terei a oportunidade, não só 
de mostrar o que fiz como de confirmar se está 
tudo correto!

Inep

4.3.4 Remanejamento
O Remanejamento é uma ferramenta que foi criada para 

facilitar o preenchimento do Censo Escolar. Seu objetivo é 
apresentar as informações do ano anterior sobre “Turmas”, 

“Alunos”, “Profissionais Escolares” e “Admitidos após o Censo” 
possibilitando que essas informações sejam remanejadas para 
o Censo do ano corrente.

Atenção! 
A ferramenta “Remanejamento” existe 

para facilitar o trabalho do respondente, mas 
a conferência das informações é necessária, 
principalmente, daquelas relacionadas aos 
formulários de alunos e profissionais escolares 
para que não fiquem desatualizados.

2017 2018

4.3.5 Formulário de turma

O formulário de turma deve ser preenchido com as 
informações cadastrais da turma, ou seja, nome, horário 
de funcionamento, tipo de atendimento, etapa de ensino, 
disciplinas, etc. 
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Atenção! 
O formulário de turma será o elo entre as informações da escola e de seus alunos e profissionais escolares.

Ao cadastrar as turmas da escola fiquei na 
dúvida em como preencher as turmas de 
“atividade complementar” do Programa Novo 
Mais Educação.

Não se preocupe, Natália, no site do Censo 
Escolar há um material que foi elaborado 
exatamente para orientar os usuários no 
preenchimento das informações do formulário 
de turmas do Programa Novo Mais Educação. 
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Atenção! 
Você pode tirar dúvidas relativas a declaração de informações no Censo Escolar que são utilizadas em programas 
educacionais acessando o documento Orientações de Preenchimento do Censo Escolar 2017 – Programas e 
Políticas Federais no site do Censo Escolar: http://portal.inep.gov.br/censo-escolar

4.3.6 Formulário de Aluno e Profissional Escolar em sala de aula 

O formulário de aluno e profissional escolar em sala de aula contempla informações de identificação e dados pessoais, como 
documentação, endereço residencial, entre outras.

Curiosidade!

Você sabia que o Sistema Educacenso possui cerca de  104,1 milhões de cadastros de alunos e profissionais escolares, em 2016? E que a 
cada ano o Sistema registra uma média de 4,4 milhões de novos cadastros de alunos e profissionais escolares?

Desta forma, ao preencher esses campos, é preciso antes pesquisar os alunos e profissionais escolares para verificar se já não 
constam na base de dados do Educacenso. Para isso, clique em “Pesquisar”, digite no campo apropriado o nome do aluno ou do 
profissional escolar, preencha seus dados e conclua a pesquisa. Caso não encontre resultados, aí então será possível cadastrar 
novos alunos e profissionais escolares.

Atenção! 
A realização de uma pesquisa detalhada do aluno e do profissional escolar é fundamental para evitar a 

duplicidade de cadastros. Dessa forma, é importante que sejam esgotadas todas as possibilidades de pesquisa 
antes de realizar um novo cadastro.
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Depois de encontrar o aluno ou o profissional escolar, é possível vinculá-los a uma turma. Somente após o vínculo do aluno ou 
profissional escolar, é possível realizar alterações nos dados cadastrais.

Atenção! 
O vínculo é o mecanismo de registro da relação entre o aluno ou profissional escolar com as turmas da 

escola daquele ano de coleta.

Vínculo

Vínculo

4.3.7 Migração

As escolas, municípios e estados que possuem sistemas próprios de coleta de informações e desejam realizar a migração desses 
dados para o Sistema Educacenso podem utilizar a funcionalidade “Migração”, disponível no menu do sistema. 

Para quem tem sistema próprio, há vantagens em se utilizar o processo 
de migração de dados. Confira!
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O sistema de origem poderá ter in-
formações de gestão escolar que 
permitem um controle maior dos 
dados que estão sendo declaradas 
nesse sistema, garantindo assim 
maior consistência a informação 
que será migrada ao Sistema Edu-
cacenso.

Ao migrar os dados do sistema de 
origem para o Sistema Educacenso, 
evita-se que as escolas respondam 
mais de uma vez a mesma infor-
mação e previne que haja incom-
patibilidade de informações entre 
os sistemas causados por erros de 
digitação.

A realização de apenas uma coleta 
garante ao gestor economia com 
relação aos recursos utilizados com 
treinamentos e tempo gasto pelo 
servidor no desempenho de deter-
minada atividade.

Maior integri-
dade e con-

sistência dos 
dados:

Evita o retra-
balho para o 
preenchimento 
e previne a 
existência de 
erros causados 
pela redigita-
ção: 

Reduz a neces-
sidade de re-
cursos internos 
para realização 
de duas coletas 
de dados:

Para realizar a migração de dados é necessá-
rio perpassar por algumas etapas destacadas a 
seguir:

1ª Exportação de dados do Censo Escolar do ano anterior.

2ª Atualização das informações do Censo Escolar do ano 
anterior no sistema próprio de coleta com a carga do número 
de identificação do aluno e do profissional escolar.

3ª Processo de identificação de aluno e profissional escolar sem 
ID.

4ª Preparação do arquivo em txt para validação de dados de 
acordo com o layout estipulado pelo Inep.

5ª Importação de dados no ambiente de treinamento apenas 
para teste e posteriormente, no ambiente de  produção.

6ª Acompanhamento do processo de importação.

No site do Censo Escolar (http://portal.inep.
gov.br/censo-escolar) você encontrará informa-
ções detalhadas e o passo a passo de como reali-
zar esse procedimento.

4.3.8 Relatórios

Atenção! 
Após preencher todos os formulários é 

necessário conferir as informações por meio dos 
Relatórios disponíveis no Sistema e realizar o 
Fechamento do Censo da escola.

São disponibilizados diferentes tipos de relatórios no 
Sistema Educacenso. Esses relatórios possuem objetivos 
diferenciados, conforme descrito a seguir:
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a) Relatórios de Perfis

Estes relatórios disponibilizam informações de acordo com o perfil do usuário (secretaria estadual de educação, secretaria 
municipal de educação, órgão regional de ensino, escola, Setec/MEC ou Inep) e são utilizados para o acompanhamento dos dados 
declarados ao Censo Escolar. 

Veja no quadro a seguir alguns exemplos do que é possível visualizar nesses relatórios, de 
acordo com cada perfil. 

Quadro 6 – Exemplos de visualização de cada perfil

Perfil Exemplo de verificação

Escola Número de alunos por turma; dados cadastrais dos profissionais escolares; 
relação de turmas da escola, etc.

Estado, município,  órgão regional e Setec/MEC
Escolas, alunos e profissionais em sala de aula por modalidade e etapa; relação 
de escolas indígenas, etc.

Inep Número de escolas por município, turmas por escola, etc.

Fonte: Inep.

b) Relatórios Gerenciais

Disponibilizam verificações que apontam incoerências nas informações declaradas pelas escolas ou a falta de informação. 
Estes relatórios comparam as informações das escolas de sua região com os dados das escolas de todo o País, tendo como 
objetivo identificar os casos que precisam ser verificados pelos gestores. Dessa forma, são encaminhados periodicamente para as 
secretarias estaduais de educação para que sejam repassados para os órgãos regionais e secretarias municipais de educação. Para 
o perfil escola, esses relatórios estão disponíveis no Sistema Educacenso como Relatórios Gestores. 
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Estes relatórios retratam informações incoerentes e que só podem ser apontadas por meio de análises mais 
amplas com o cruzamento de dados entre as escolas de todo o País. O quadro a seguir nos traz alguns exemplos 
desses relatórios:

Quadro 7– Exemplos de relatórios

Relatórios Gerenciais Objetivo

Relação de alunos vinculados somente 
em turma de Atividade Complementar

O conceito de atividade complementar estabelece que estas complementam a escolarização e o currículo 
obrigatório. Desta forma, todo aluno matriculado na atividade complementar deve ter uma matrícula de 
escolarização. Sendo assim, este relatório tem o objetivo de verificar os casos que estão em desconformidade 
com essa definição.

Relação de alunos vinculados exclu-
sivamente em turma de atendimento 
educacional especializado (AEE)

O conceito de atendimento educacional especializado estabelece que este é um serviço da Educação Especial 
que organiza atividades, recursos pedagógicos e de acessibilidade, de forma complementar ou suplementar 
à escolarização dos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e/ou altas habilidades / 
superdotação matriculados nas classes comuns do ensino regular. Todo aluno matriculado no atendimento 
educacional especializado deve ter uma matrícula de escolarização. Dessa forma, este relatório tem o objetivo 
de verificar os casos que estão em desconformidade com essa definição.

Relação de alunos vinculados na 
Educação Profissional Concomitante e 
sem vínculo no Ensino Médio

A Educação Profissional Concomitante deve ser articulada com o Ensino Médio. Dessa forma, este relatório 
verifica os casos que estão em desconformidade com essa definição.

Fonte: Inep.

c) Relatórios Gestores

São relatórios disponibilizados no Educacenso aos gestores municipais e estaduais de educação para conferência das 
informações prestadas pelas escolas. Apresentam informações, por escola, do número de matrículas de escolarização, atividade 
complementar e Atendimento Educacional Especializado (AEE), número de alunos que utilizam transporte escolar,  relação 
de gestores escolares, relação de escolas faltantes, informações essas que estão diretamente ligadas ao repasse de recursos 
financeiros pelo Governo Federal.
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Atenção! 
Estes relatórios são disponibilizados:

:: no período de retificação do Censo Escolar, 
para que os gestores tenham a possibilidade 
de conferir e corrigir as informações 
durante esse período; e

:: após a publicação dos dados finais, 
para ciência das informações que serão 
contabilizadas no repasse de recurso.

Relatórios Gestores

d) Notificações

Relatórios disponibilizados no Sistema Educacenso 
no período de retificação que apontam incoerências de 
informações entre os dados do módulo da “Situação do 
Aluno” do ano anterior e as informações da “Matrícula Inicial” 
do ano corrente. 

Esses relatórios têm o intuito de inteirar os respondentes 
do Censo Escolar e os gestores estaduais e municipais de 
educação sobre possíveis incorreções, tais como matrículas 
informadas no Módulo “Situação do Aluno” do ano anterior 
como aprovadas e que foram informadas no Censo Escolar do 
ano corrente na mesma série ou que regrediram em relação à 
etapa informada no ano anterior. 

Neste caso, veja que não poderão ser realizadas correções 
nas informações da Situação do Aluno do ano anterior, mas 
você deve conferir a etapa da matrícula do ano corrente e, caso 
haja necessidade, a informação poderá ser corrigida no perío-
do de retificação.  

4.3.9 Módulo de Confirmação de Matrícula
Este módulo foi criado com o objetivo de atender a 

demanda existente a partir da Portaria nº 235, de 4 de agosto de 
2011, que se encontra no endereço: http://portal.inep.gov.br/
basica-censo-escolar-legislacao, a qual estabelece parâmetros 
de controle de qualidade para tratar inconsistências nos 
dados estatísticos, principalmente, no que se refere a alunos 
com dupla matrícula de escolarização. 
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Trata-se de uma ferramenta que permite 
às escolas, secretarias municipais e estaduais 
de educação e Setec (Secretaria de Educação 
Profissional e Tecnológica/MEC) confirmarem ou 
desconsiderarem as matrículas dos alunos que 
estão com duplo vínculo de escolarização. Dessa 
forma, o módulo de confirmação de matrícula 
é uma etapa muito importante do processo de 
coleta e as escolas não podem deixar de verificar 
esse módulo durante todo o período de coleta, 
retificação e no período de dez dias exclusivos 
para confirmação/desconsideração de matrículas.

4.3.10 Análise Comparativa
Funcionalidade que apresenta o número de matrículas do ano corrente comparando-o ao do ano anterior, de acordo com 

o perfil de acesso ao Educacenso. Ou seja, para cada escola, por exemplo, é apresentado o número de matrículas por etapa 
de ensino, permitindo a visualização de onde houve aumento ou diminuição de matrículas, por meio da comparação entre os 
números informados na coleta atual e no ano anterior.  Este relatório indica os casos em que o percentual da coleta das escolas/
municípios está inferior a 80% em relação ao ano anterior.

Educacenso 2017 Educacenso 2018
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4.3.11 Situação do Aluno
O módulo “Situação do Aluno” é a segunda etapa de coleta do Censo Escolar e só fica disponível no Sistema Educacenso após 

o final do ano letivo, geralmente, em fevereiro do ano subsequente. O módulo Situação do Aluno tem por objetivo coletar as 
informações referentes ao “rendimento” (aprovado e reprovado) e “movimento” (falecido, transferências, deixou de frequentar) 
dos alunos vinculados à escola ou que foram admitidos após a data de referência do Censo Escolar. Veja que há duas situações a 
se considerar: a) os alunos declarados na escola na coleta da matrícula inicial; e b) os alunos admitidos após o Censo.

a) Para os alunos declarados na escola na matrícula inicial

Ao acessar o Sistema Educacenso, será apresentada a lista de turmas informadas no Censo Escolar, sendo que em cada turma 
aparecerá a lista de alunos declarados na escola na matrícula inicial.  Para cada aluno serão habilitadas as informações possíveis 
de serem preenchidas, de acordo com a etapa de ensino correspondente.

b) Para alunos admitidos após o Censo

Para informar os dados de rendimento e movimento dos alunos que entraram na escola após a data de referência do Censo 
Escolar, é necessário utilizar a funcionalidade “Admitido Após o Censo” e realizar a pesquisa do aluno. Assim que for apresentado 
o resultado, você deverá informar a turma em que o aluno foi admitido e preencher as informações relativas ao seu rendimento 
e movimento.

Atenção! 
Apenas alunos cadastrados e vinculados em alguma escola na coleta da matrícula inicial poderão ser admitidos após o 

Censo. Na Situação do Aluno, não é possível cadastrar novos alunos ou alterar os dados cadastrais dos alunos existentes.

A Situação do Aluno será a próxima etapa da qual irei participar. 

Isso mesmo! Como será a primeira vez que você irá preencher essa etapa da coleta, é importante você acessar a Navegação 
Guiada no site do Censo Escolar, http://portal.inep.gov.br/censo-escolar, com o passo a passo do preenchimento. 
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4.3.12 Fechamento do Censo Escolar e 
Encerramento do Ano Escolar

Para concluir o preenchimento do Censo Escolar no 
Sistema Educacenso, é necessário solicitar o “Fechamento 
do Censo Escolar”, na etapa de coleta da Matrícula Inicial, e o 
“Encerramento do Ano Escolar”, na etapa de coleta no módulo 
Situação do Aluno. Essas funcionalidades têm o papel de 
realizar uma verificação final nos dados declarados e, caso não 
exista nenhum erro de consistência no dado, o Sistema emite 
um Recibo.

Atenção! 
O Recibo de Fechamento do Censo Escolar/ 

Encerramento do Ano Escolar é o comprovante 
da escola com relação ao preenchimento 
daquela etapa da coleta do Censo Escolar 
daquele ano.

O recibo de Fechamento do Censo Escolar e 
do Encerramento do Ano Escolar é o documento 
que comprova que a escola concluiu o preen-
chimento do Censo Escolar e apresenta resumi-
damente os dados informados pela escola. Por 
isso, é fundamental que a própria escola realize 
o fechamento/encerramento e arquive o recibo 
para futuras consultas.

Figura 6 – Recibo do Educacenso

Censo escolar da educação básica INEP 

Ministério da Educação 
 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
 

Sistema disponível apenas para leitura. 
Escola fechada! Para cadastrar/editar dados, faz-se necessário retificação do Censo. 
As informações constantes neste recibo poderão sofrer alterações, devido a correções de inconsistências identificadas pela Secretaria Estadual de Educação ou pelo 
Inep. 

 
Educacenso 2017 
53017110 - ESCOLA TUTORIAL 

 
Recibo 

 

Dados da entidade 
 

Código da Escola: 53017110 
Nome da Escola: ESCOLA TUTORIAL 
Situação de Funcionamento: Em Atividade 
Dependência administrativa: Estadual 
Localização/ Zona da escola: Urbana 
Localização diferenciada da escola: Não se aplica 
UF: DF 
Município: Brasília 

 
Informações cadastrais 

 
 

Turmas 

 
Disciplinas 

confirmadas sem 
docente 

 
 

Alunos 

Profissionais Escolares 

 
Docentes 

Docentes titulares - 
coordenadores de tutoria (de 
módulo ou disciplina) - EAD 

Docentes tutores - Auxiliares 
(de módulo ou disciplina) - 

EAD 

Profissionais/m 
onitores de 
atividade 

complementar 

Auxiliares/assist 
entes 

educacionais 

 
Tradutores/Inter 
pretes de Libras 

2 0 1 2 0 0 0 0 0 
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4.4. Lógica do Censo Escolar

Até então, as nossas conversas foram importantes para você entender as funcionalidades do Sistema Educacenso. Vamos 
agora avançar nossos estudos no sentido de compreender a lógica que orienta o preenchimento do Censo Escolar.  
Comece observando atentamente o diagrama a seguir:

Formulário de Turma
Horário
Dias da Semana 
Modalidade
Etapa
Disciplinas

Conferência por meio dos relatórios
Módulo de Co�rmação de Matrícula
Fechamento do Censo Escolar

Situação do Aluno
Termo de Compromisso de dados do gestor escolar
Informação de rendimento e movimento do aluno da Matrícula Inicial
Admitir após os alunos que entraram na escola após a data de referência do Censo 
Conferência por meio dos relatórios 
Encerramento do Ano Escolar 

Censo Escolar de um ano letivo
Matrícula Inicial 

Termo de comprimisso de Dados do Gestor Escolar

Fim do ano letivo

A
no

 le
tiv

o D
ata de referência do Censo Escolar 

Formulário de Aluno
Idade
Sexo
De�ciência
Cor/Raça
Nome da mãe

Formulário de Pro�ssional
Formação
Idade
Sexo
Cor/Raça
CPF
Nacionalidade

Formulário de Escola
Dependência administrativa
Localização
Salas
Equipamentos
Infraestrutura
Laboratórios
Biblioteca
Acessibilidade

VínculoVíncu
lo
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Interessante, pois ele nos dá uma visão geral do Censo Escolar em um ano letivo. Posso falar, passo a passo, o que eu 
entendi do diagrama e das explicações?

Vamos Lá!

Claro! 

 Na Matrícula Inicial
1º. Confirmar o Termo de compromisso, preencher os dados do Gestor Escolar e atualizar os dados cadastrais da escola;
2º. Cadastrar as turmas da escola que estavam em funcionamento na data de referência do Censo Escolar;
3º. Pesquisar os alunos e Profissionais Escolares e vinculá-los às turmas e, se necessário, realizar a atualização de seus 
dados cadastrais;
4º. Realizar a conferência das informações declaradas por meio dos relatórios;
5º. Realizar a confirmação ou a desconsideração dos alunos que estão com duplo vínculo no “Módulo de Confirmação 
de Matrícula”;
6º. Solicitar o Fechamento do Censo Escolar e arquivar o Recibo.
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No módulo Situação do Aluno
1º. Confirmar o Termo de Compromisso e preencher os dados do gestor escolar;
2º. Acessar as turmas da escola e preencher os dados de rendimento e movimento dos alunos de cada uma das turmas;
3º. Realizar a pesquisa dos alunos admitidos após o Censo, selecioná-los e informar o rendimento e movimento de cada 
aluno;
4º. Realizar a conferência das informações declaradas por meio dos relatórios;
5º. Solicitar o Encerramento do Ano Escolar e arquivar o Recibo.

Muito bem! Vencemos mais uma importante etapa deste curso! Tem sido gratificante constatar o seu progresso! 
Encontramo-nos na próxima unidade!
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Unidade IV em síntese
Nessa unidade tivemos a oportunidade de apresentar as funcionalidades do Educacenso com o objetivo de auxiliá-lo no 
preenchimento das informações coletadas no Censo Escolar, como também de lhe proporcionar uma visão geral sobre o Sistema 
e a lógica que orienta sua estrutura. Esses conhecimentos irão contribuir para que você, dentro de seus limites de atuação, possa 
realizar seu trabalho com maior segurança: seja declarando corretamente as informações, ciente de suas responsabilidades em 
face à obrigatoriedade, exatidão e fidedignidade das informações declaradas, seja utilizando essas informações de maneira 
adequada. Lembramos que há várias formas de acompanhamento dos dados do Censo Escolar, sobre as quais estaremos 
conversando a seguir.

Aguardamos você na próxima unidade!
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Glossário

Avaliação de consistência: refere-se aos procedimentos 
de identificação/verificação de incoerências relacionados aos 
dados informados; verificação básica de erros de informação 
no preenchimento do Censo Escolar.

Banco de dados relacional: um banco de dados é uma 
aplicação que armazena as informações de dados em formato 
de tabelas. O que torna um banco de dados relacional são as 
relações que podem ser estabelecidas entre essas tabelas a 
partir de informaçoes primárias existentes em ambas.

Chaves primárias: são informações cadastrais ou combinação 
de informações que possuem a propriedade de identificar, 
por exemplo, uma pessoa ou uma instituição. Corresponde a 
uma informação determinante, pois se refere a um campo ou 
conjunto de campos que distingue cada registro de todos os 
outros registros de um banco de dados.

Educacenso: é um sistema on-line que visa coletar, organizar, 
transmitir e disseminar os dados censitários. Para isso, mantém 
informações de escolas, turmas, alunos e profissionais escolares 
em sala de aula, em uma base de dados centralizada no Inep, 
possibilitando maior rapidez na atualização das informações. 

Escolas faltantes: são aquelas que responderam ao Censo 
Escolar do ano anterior e não responderam ao Censo Escolar 
do ano corrente.

Estatística descritiva: parte da estatística que lida com 

a organização, resumo e apresentação de dados. Essa 
caracterização e apresentação de dados de forma resumida e 
elucidativa também é conhecida como análise exploratória de 
dados. A representação dos dados pode ser feita por tabelas, 
gráficos e medidas descritivas de posição (por exemplo, a 
média, a mediana e a moda) e dispersão (por exemplo, a 
amplitude e o desvio padrão). 

Identificação única: é o número atribuído pelo Inep, 
composto por 12 dígitos, que identifica os alunos e 
profissionais escolares no Sistema Educacenso. 

Layout: para o Censo Escolar, é a disposição em que devem ser 
enviadas as informações dentro do arquivo texto no processo 
de migração de dados de sistemas próprios para o Sistema 
Educacenso. 

Migração: é o processo de declaração de dados ao Sistema 
Educacenso para usuários que possuem sistemas próprios de 
gestão escolar, por meio de procedimentos de exportação de 
dados para sistemas locais e importação para o Educacenso. A 
importação de dados deverá ser realizada com base no layout 
divulgado pelo Inep. 

NIS: o Número de Identificação Social (NIS) é o número de 
cada pessoa registrada no Cadastro Único. O NIS é de caráter 
único, pessoal e intransferível. 

Pesquisas comparativas: são pesquisas que realizam uma 
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comparação entre a mesma variável em grupos diferentes (ano de pesquisa, estado, país, faixa etária, etc.) com a finalidade de 
verificar semelhanças e explicar divergências. 

SIEd: o Sistema Integrado de Informações Educacionais (SIEd) caracterizava-se como sistema nacional de informações e estatísticas 
educacionais que fornecia informações e ferramentas gerenciais para todas as secretarias estaduais de educação, para municípios 
e delegacias regionais de educação. 

Txt.: é uma extensão para arquivos de texto que contém pouca formatação (ex.: sem negrito ou itálico). A definição do formato 
Txt. não é especificada, mas normalmente coincide com o formato aceito pelo sistema terminal ou simples editor. Arquivos com 
a extensão Txt. podem ser facilmente lidos ou abertos por qualquer programa que lê texto e, por essa razão, são considerados 
universais (ou plataforma independente).
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Ampliando seus horizontes 
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